
Edição nº 1715 - 04/12/2023 Página 1

Ano XXIII - Edição nº 1715 04 de dezembro de 2023



Edição nº 1715 - 04/12/2023Página 2

SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle
Telefone:(24) 2542-8650

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
-

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
Jaqueline Magalhães dos Santos
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Diag Sul Comercio Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  615,60 (seiscentos e quinze reais e sessenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Estevia Distribuidora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  39.785,20 (trinta e nove mil setecentos e oitenta e cinco reais 
e vinte centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Damed Distribuidora de Medicamentos e Materiais Medicos Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  889,00 (oitocentos e oitenta e nove reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Josiane Pocidonio Pereira Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  1.901,10 (um mil noventos e um reais e dez centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: 216 Material Hospitalar Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  10.790,00 (dez mil setecentos e noventa reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: G.M Valencia – Produtos Hospitalares
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  3.054,00 (três mil e cinqüenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Apemed Distribuidora Hospitalar Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  36.540,00 (trinta e seis mil quinhentos e quarenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Dumale Produtos para Saúde Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Care Med Distribuidora de Medicamentos e Produtos para 
Saúde Ltda
Processo Administrativo: 20380/2023
Objeto: Aquisição de insumos médicos e medicamentos destinados a 
todas as Unidades de Saúde do Municipio
Valor: R$  13.737,48 (trze mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta 
e oito centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20959/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  3.761,00 (três mil setecentos e sessenta e um reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20958/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  2.422,00 (dois mil quatrocentos e vinte e dois reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20962/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  3.761,00 (três mil setecentos e sessenta e um reais)



Edição nº 1715 - 04/12/2023Página 4

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20963/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  3.761,00 (três mil setecentos e sessenta e um reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20960/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  3.761,00 (três mil setecentos e sessenta e um reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20964/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  3.501,00 (três mil quinhentos e um reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Fcotrim Assistencia Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 20961/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para transporte de 
paciente em UTI movel
Valor: R$  3.501,00 (três mil quinhentos e um reais)

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

Contrato nº 492/2023
Processo administrativo no 15.203/2023
Partes: Município de Valença (contratante) e Marco Soares Ribeiro da 
Fonseca (contratado)
Objeto: O contratado obriga-se em cumprimento ao presente contrato, 
a prestar ao Contratante, serviços profi ssionais desenvolvendo as 
atribuições ineren tes ao cargo de Operador de Cadastro Único, nos termos 
da legislação federal vigente, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para atender os Programas Sociais do Governo Federal (CRAS, 
CREAS e Bolsa Família) e Programas Sociais Municipais (Casa da 
Criança e do Adolescente) — contratação realizada pelo processo seletivo 
simplifi cado no 002/SMAS/2022.
Valor: O Contratado perceberá dos cofres públicos municipais a título de 
contraprestação por seus serviços a quantia mensal de R$ 1.320,00 (hum 
mil, trezentos e vinte reais)
Prazo: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com início 
em 02 de maio de 2023, com término em 30 de abril de 2024, conforme 
previsto no art. 1º, § 1º da Lei Municipal no 3.192/2020. 
Data: 21 de setembro de 2023.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

Processo administrativo nº 21.573/2023
Processo de autorização nº 14.963/2023
Partes: Município de Valença (contratante) e Matheus da Silva Gomes 
(contratado)
Objeto: O contratado obriga-se em cumprimento ao presente contrato, 
a prestar ao Contratante, serviços profi ssionais desenvolvendo as 
atribuições inerentes ao cargo de Operador de Cadastro Único, nos termos 
da legislação federal vigente, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para atender os Programas Sociais do Governo Federal (CRAS, 
CREAS e Bolsa Família) e Programas Sociais Municipais (Casa da 
Criança e do Adolescente) — contratação realizada pelo processo seletivo 
simplifi cado no 002/SMAS/2022.
Valor: O Contratado perceberá dos cofres públicos municipais a título de 
contraprestação por seus serviços a quantia mensal de R$ 1.320,00 (hum 
mil, trezentos e vinte reais)
Prazo: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com início 
em 18 de setembro de 2023, com término em 18 de setembro de 2024, 
conforme previsto no art. 1º, § 1º da Lei Municipal no 3.192/2020. 
Data: 18 de setembro de 2023.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

Processo administrativo nº 23.146/2023
Processo de autorização nº 6.403/2023
Partes: Município de Valença (contratante) e Marília Aparecida Domingos 
de Oliveira  (contratada)
Objeto: O contratado obriga-se em cumprimento ao presente contrato, 
a prestar ao Contratante, serviços profi ssionais desenvolvendo as 
atribuições inerentes ao cargo de Operador de Cadastro Único, nos termos 
da legislação federal vigente, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para atender os Programas Sociais do Governo Federal (CRAS, 
CREAS e Bolsa Família) e Programas Sociais Municipais (Casa da 
Criança e do Adolescente) — contratação realizada pelo processo seletivo 
simplifi cado no 002/SMAS/2022.
Valor: O Contratado perceberá dos cofres públicos municipais a título de 
contraprestação por seus serviços a quantia mensal de R$ 1.320,00 (hum 
mil, trezentos e vinte reais)
Prazo: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com início 
em 23 de outubro de 2023, com término em 22 de outubro de 2024, 
conforme previsto no art. 1º, § 1º da Lei Municipal no 3.192/2020. 
Data: 23 de outubro de 2023.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

Processo administrativo nº 18.005/2023
Processo de autorização nº 9.962/2023
Partes: Município de Valença (contratante) e Andreia L. Leme (contratada)
Objeto: O contratado obriga-se em cumprimento ao presente contrato, 
a prestar ao Contratante, serviços profi ssionais desenvolvendo as 
atribuições inerentes ao cargo de Assistente Social, nos termos da 
legislação federal vigente, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para atender os Programas Sociais do Governo Federal (CRAS, 
CREAS e Bolsa Família) e Programas Sociais Municipais (Casa da 
Criança e do Adolescente) — contratação realizada pelo processo seletivo 
simplifi cado no 002/SMAS/2022.
Valor: O Contratado perceberá dos cofres públicos municipais a título de 
contraprestação por seus serviços a quantia mensal de R$ 3.240,00 (três 
mil, duzentos e quarenta reais e trinta e nove centavos)
Prazo: O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com início 
em 24 de julho de 2023, com término em 24 de julho de 2024, conforme 
previsto no art. 1º, § 1º da Lei Municipal no 3.192/2020. 
Data: 24 de julho de 2023.
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PREGÃO ELETRONICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11155/2023

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS para 
transporte de pacientes encaminhados diariamente para fora do domicilio.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Comissão de 
Licitação.

 Considerando, a regularidade das propostas e demais atos.

 Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Comissão e da 
Procuradoria Jurídica do Município HOMOLOGO o processo licitatório, 
aprovando a indicação feita, determinando em conseqüência adjudicação 
as fi rmas: TRANSPORTADORA TURISTICA TECNOVAN LTDA CNPJ: 
04.368.089/0001-02  E RODRIGUES & CUNHA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 11.413.391/0001-92 , no valor global de R$ 1.804.176,00 (um 
milhão oitocentos e quatro mil cento e setenta e seis reais,) diante do fato 
de que foi a melhor proposta apresentada e que atendeu ao interesse 
público e as normas da Lei nº 8.666/93, publicada no D.O.U. de 06/07/94 
e alterações posteriores.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal.

Valença, 30 de novembro de 2023

Paulo Roberto Russo
Secretário Municipal de Saúde

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE DISPENSA E  L   ETRÔNICA Nº 0121/2023

Processo Administrativo nº: 15.388/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de 
uniforme, para a utilização dos funcionários da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, assim como os funcionários dos distritos. 

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 08 de Dezembro de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023

Processo Administrativo nº: 19.879/2023

Objeto: Aquisição de estesiometros monofi lamento 10G  avaliação 
neuropatia pé destinados a atender Atenção Primaria à Saúde (APS)

Tipo de licitação: MENOR PREÇO

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  18 de dezembro  de 2023 as 
09:00 horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 
– Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel 
A4 com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023

Processo Administrativo nº: 14.189/2023

Objeto: Aquisição de equipamentos de informatica destinados a atender 
o Centro de Especialidades Odontologicas, conforme Portaria 4658 de 28 
de dezembo de 2022

 Tipo de licitação: MENOR PREÇO

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  19 de dezembro de 2023 as 
09:00 horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 
– Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel 
A4 com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

Visite nosso site
www.valenca.rj.gov.br

http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
http://www.valenca.rj.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 53/PMV/2023

Processo Administrativo nº:20.598/2022

O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para fi ns de investimento, com base na 
emenda parlamentar de Investimento GND 4, conforme especifi cações 
constantes do Anexo I do presente Edital (Termo de Referência) - 
Secretaria de Assistência Social do Município de Valença-RJ. 
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 
17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 18 de dezembro de 2023, às 
13:30 horas, local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/
compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VALENÇA 

CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aviso de Dispensa de Licitação nº 02/2023
Processo Administrativo nº: 579/2023

O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Valença torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
Dispensa de Licitação para Aquisição de 01 Computador com processador 
alta velocidade, memória RAM de 16gb e SSD 960gb ou superior (NVME ou 
Sata) para atender a Diretoria Benefícios, conforme Termo de Referência.

Critério de Julgamento: menor preço

Data: de 05 a 07 de dezembro de 2023.

As propostas poderão ser encaminhadas pelo email: previvalenca.
assessoria@gmail.com ou presencialmente no Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos de Valença, sito à Travessa Fonseca, 
112, Centro, Valença/RJ de 12h às 17h.

Informações: (24) 2453.5848 ou pelo email: previvalenca.assessoria@
gmail.com 

Os documentos estão disponíveis no site do Previ Valença (www.
previvalenca.rj.gov.br) 

Diego Barbosa Pina
Comissão Permanente de Licitação

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO

LEIS ORDINÁRIAS

LEI N.º 3.545/2023
21 de Novembro de 2023
Vereador Fábio Antônio Pires Jorge 

Ementa: Dispõe sobre a inclusão 
do evento “CRUZADA EVANGÉLICA 
VALENÇA PARA CRISTO” no calendário 
ofi cial de eventos do Município, e dá 
outras providências.

 Art. 1º - Fica instituída no calendário ofi cial de eventos do 
Município de Valença (COEM), o evento “CRUZADA EVANGÉLICA 
VALENÇA PARA CRISTO” a ser promovida anualmente no 2º (segundo) 
sábado do mês de abril, na Praça Visconde do Rio Preto (Jardim de Cima).

 Art. 2º - A iniciativa de que trata o artigo anterior tem por objetivo 
promover atividades religiosas e sociais, a ser coordenada pela Igreja 
Evangélica Assembleia de Deus Ministério.

 Art. 3º - Este evento é voltado para todas as denominações 
religiosas, de modo a promover a integração ecumênica, tendo como um 
dos focos a promoção da paz, fé e alegria;

 Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a participar e divulgar, 
em suas mídias sociais e institucionais, o evento organizado pela Igreja 
Evangélica Assembleia de Deus Ministério, podendo esta, convidar outras 
instituições cristãs, também através de realização de parcerias fi nanceiras 
público/privado, visando a organização e custeio da festividade.

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
              

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2023.

EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA    JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
 PRESIDENTE                         VICE - PRESIDENTE 

      FABIANI MEDEIROS SILVA                          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
 1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-

se cópias para as devidas publicações.

Gabinete do Prefeito, em 28/11/2023

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO

Fale Conosco 
ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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LEI N.º 3.546/2023
21 de Novembro de 2023
Vereador Ailton Geraldo Batista da Silva 

EMENTA: Dispõe sabre mecanismos e 
instrumentos para análise e divulgação 
de informação ao consumidor sobre 
a qualidade da água para consumo 
humano das Etas e Minas D’Agua 
no Município de Valença e dá outras 
providencias. 

 A Câmara Municipal de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder 
Executivo sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1º - Esta lei dispõe sobre os mecanismos e instrumentos para 
análise e divulgação de informações ao consumidor sabre a qualidade da água 
para consumo humano das ETAS e minas d’água, no município de Valença.

 Art. 2º - Caberá ao município divulgar no Boletim Municipal, a 
cada 6 (seis) meses, informação sabre a qualidade, características físicas, 
químicas e microbiológicas da água para consumo nas ETAS e minas 
d’água, do município de Valença, atendendo as seguintes exigências:

§ 1º - Ser precisa, clara, comprovável, ostensiva e de fácil compreensão, 
especialmente quanta aos aspectos que impliquem situações de perda da 
potabilidade, de riscas a saúde ou aproveitamento condicional da água.

§ 2º -  Ter caráter educativo, promover o consumo sustentável da água e 
proporcionar o entendimento da relação entre a sua qualidade e a saúde 
da população.

 Art. 3º - No caso de informação da qualidade da água das 
minas d’agua existentes a município, além de divulgação no Boletim 
Municipal, deve-se fi xar nos referidos locais e/ou sede das Associações 
de Moradores, a cada 6 (seis) meses, cópia dos laudos resultantes..

 Art. 4º - Os chamados meios alternativos de fornecimento d’água, 
como carros-pipa, também devem fornecer informações sabre a origem e 
a qualidade da água, por meio de um formulário padrão elaborado pelos 
órgãos de saúde. Devem ser fornecidas as seguintes informações: data, 
validade e número ou dada indicativo da autorização do Órgão de saúde 
competente - com a identifi cação, endereço e telefone do referido órgão; 
local e data de coleta da água; e tipo de tratamento e produtos utilizados.

 Art. 5º - A concessionária e/ou prestadora de serviço no 
município, deverá divulgar nas cantas dos consumidores, além da 
divulgação no Boletim Municipal, as resultados de análise da água, 
obedecendo ao Decreto Federal n° 5.440/05, que abriga todas as 
campainhas abastecedoras a informar seus clientes sabre a qualidade da 
água distribuída.

 Art. 6º - 0 Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

 Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.
              

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2023.

EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA    JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
 PRESIDENTE                         VICE - PRESIDENTE 

      FABIANI MEDEIROS SILVA                          AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
 1º SECRETÁRIO                2º SECRETÁRIO
 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-
se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 28/11/2023

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO


